
DO PARANÁ 
	

Página: 	ifi 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Processo NO.: 116/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 58/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 4212017 

09011, 
No dia 3 do mês de Maio do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	Estado7e 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 76.339.68810001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 167, 
bairro Centro, CEP no. 84620-000, nesta cidade de Cruz MachadoiPR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EUCLIDES PASA, 
inscrito no CPF sob o n°. 353.180.319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. 5812017, Processo Licitatório n°. 11612017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 
S10, Ana) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes Em conformidade com as especificações 
constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

sH,l;I1IlIMMSl  FILHOS I*Sl!LflíI7L 

12320 POSTO SAO MATEUS LTDA 

As esas
cor 

 DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
Iicitaç erente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações n°. 
8.666 , bem como pelo Decreto Municipal n° .  .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

75.578.91410002-14 Roberto Gadens Dudziak 	 593.272.789-68 

POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

13.702.21510001-04 Jean Francisco Pereira Corres 	823.495.840-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de 
Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo S10, Arla) para o 
abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de 
contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatória, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de va ade do presente Registro de Preços. 

1.2. 	xistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

1 OLEO DIESEL 810 LT SHELL 100.000,000 2,7900 279.000,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LT SHELL 50.000,000 2,7400 137.000,00 

3 GASOLINA COMUM LT SHELL 30,000,000 3,7100 111.300,00 

4 ARLA 32 LT LT SHELL 2.000,000 2,7300 5.460,00 
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22. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena °d do inciso II do caput e do j5° do art. 65 da Lei 

1)110112 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feiTa por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

'2.2,6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao Órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

gi liiii.mnvocar o fomecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequipio ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea "e do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o Órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

til) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
forne~nto em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
pen es. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações, 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n° 8.66611993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §46,  da Lei n° 8.66611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

41. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei n° 8.66611993, e procederá diretamente a solicitação com o for o 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal nY 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "órgão não-participante ou carona. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. sete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3" do Decreto Municipal n° 09512009; 

5.1.2.0 órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.12.1.0 órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços 'de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1. *r preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meio ermitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
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5.3. Compete ao Conipromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de lØDJ 115 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § 1 0  do art. 65, da Lei n. 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3,6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa ás licitações. 

5.3.9.•ponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços 

1 CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n 0  10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

razões de interesse público devidamente fundamentadas 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
• esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
• a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração MurØiiØ.Ø 116 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4" do art. 62 da Lei no 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1.0 local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. 	Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo 	4 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.1 OIas as despesas relativas ã entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n° 8.666193 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS, 

5.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

84. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplêncla contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 dfJa9 Oj,afe7 °  
6.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4. 0  do artigo 15 da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1 	lo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empe 	ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11,1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1 .3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente á parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
(doi eos. 

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n0 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c"e 'd'do subitem 11.1,3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

121. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

	 000118 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cruz Machado,3 de Maio de 2017. 

[1 	
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes: 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

CNPJ: 75578.91410002-14 

POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

CNPJ: 13.702.21510001-04 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 4212017 

No dia 3 do mês de Maio do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, Estado de 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 76.339.688/0001-09, com sede administrativa localizada na Av. '1 i 1 7, 
bairro Centro, CEP n°, 84620-000, nesta cidade de Cruz Machado/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EUCL 	

, 9 inscrito no CPF sob o n°. 353.180.319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇAO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denomina 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. 5812017, Processo Lioitatório n°. 11612017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 
610, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes Em conformidade com as especificações 
constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

NoS dÍ  

9108 DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 	 1,2,3,4 

12320 POSTO SAO MATEUS LTDA 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
Iicità o decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10,520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações n°. 
8.6 •', bem como pelo Decreto Municipal n°' ....................(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláu as e condições a seguir estabelecidas: 

.«i .l 
DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 	 75.578.91410002-14 Roberto Gadens Dudziak 	 593272.789-68 

POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

13.702,215/0001-04 Jean Francisco Pereira Corres 	823.495.840-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de 
Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 610, Arla) para o 
abastecimento dos veicules da frota desta municipalidade em viagem á Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de 
contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
Tudo em conformidade com os especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2.ÁIlÊxistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dosregistrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sen assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

21.0 preço unitário para fornecimento do objeto de registro será e de MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

Especificação  jdJ 	Marca -- j 	Quantidade  Preço Total 

1 	OLEO DIESEL SIO LT 	SI-IELL 100.000,000 	2,7900 279.000,00 
2 ÓLEO DIESEL COMUM LT 	SHELL 50.000,000 	2,7400 137.000,00 
3 GASOLINA COMUM LT 	SHELL 30.000,000 	3,7100 111.300,00 
4 ARL,A 32 LT LT 	SHELL 2.000,000 	2,7300 ' 	 5.460,00 

1 
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena "d" do inciso II do oaput e do §5° do art. 65 da Lei 
n06.666,de1993, 	 000120 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatõria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos á data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilibrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

Ça) '1 convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
ade 	

ru

ão ao praticado no mercado; 

b) strada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea "d" do inciso 11 do caput ou do §5 °  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alinea anterior, observada as seguintes condições: 

bi) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

1d2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente á época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila á Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabiveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
endes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

31. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatõrios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n°8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

/ 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste EditaØ 00121 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4 °  do art. 62 da Lei n°8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. °  5.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabiveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatõrio, sendo que serão denominadas "Õrgão não-participante ou carona". 

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Opete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3 °  do Decreto Municipal n°095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1,21. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos, 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo: 

1 5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

51.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
meio 

.rmitidos 
 pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

1 5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
1 estabelecidas no edital; 

I 5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5/ 
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.31. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor minimo, de acordo com a sua capacidade de tom - a 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo órgão Usuário da Ata de Regis 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § 1 0  do art. 65, da Lei n. 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5.3 ,3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ónus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabiveis; 

5.15, Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equillbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3. 	sponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
de ~o de preços. 

1 5.310. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

61. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenoiador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.11. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n °  10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

61:11 DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de re tro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

I 6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

1 6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

/1 
'1 
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
00 0123 

72. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciadcr formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4 do art. 62 da Lei n° 8666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenoiador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficarã(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrerem data posterior ao seu vencimento. 

75.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente, 

e a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
praz 	24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n. °  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada se poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado, 

7.7. As despesas relativas á entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7,9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo minimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas á entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Atarão por conta exclusiva da contratada. 

1 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alinea "a", da Lei n*  8.666193 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais, 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora, 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
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1 CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 0  do art. 65 da Lei n °  
8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consid 

901012disposto no § 4.° do artigo 15 da Lei n. 8.666193 e alterações. 	 4 
1 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

111, Caberá ao órgão Gerenciador, a seu juízo, apôs a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

1 1.1 .i. plo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empe 	ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) ulta de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato: 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

111.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

dlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
puniç ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

111.31. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d', sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n°8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTR,AÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3.0 fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "o" e "d" do subitem 111.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação, 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11 .4. As importáncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1.0 presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do munioipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
	

000125 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cruz Machado,3 de Maio de 2017. 

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes: 

DLIDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

CNPJ: 75.578.91410002-14 

POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

CNPJ: 13.702.21510001-04 

o 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° . 4212017 

No diaS do mês de Maio do ano de 2017 1  compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 0S4I94 26 
PARANA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°. 76.339.688/0001-09, com sede administrativa localizada na Av. Vitoria, 1577' 
bairro Centro CEP n o . 64620-000, nesta cidade de Cruz Machado/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). EUCLIDES PASA, 
inscrito no CPF sob o n °. 353.180.319-00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. 58/2017, Processo Licitatõrio n °, 11612017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo 
510, Ana) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem á Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, 
sendo o período de contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes Em conformidade com as especificações 
constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

9108 DUDZIAIÇ FILHOS E CIA LTDA 	 1 2, 3 4 

12320 POSTO SAO MATEUS LTDA 

As smp?esas  DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 
licit 	decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal ri'. 10.520102, subsidiariamente pela Lei de Licitações n°. 
8.6 	, bem como pelo Decreto Municipal ri-: ....................(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 
cláusu as e condições a seguir estabelecidas: 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 
	

75.578,914)0002-14 Roberto Gadens Dudzíak 	 593.272.789-68 

POSTO SAO MATEUS LTDA 
	

13.702.21510001-04 Jean Francisco Pereira Corres 	823.495.840-20 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando: 
E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de 
Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo S10, Ana) para o 
abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem á Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de 
contratação para 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. 	'<istência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
doslil registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será ode MENOR PREÇO UNITÁRIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor 9108 -- DUDZIAK FILHOS E cIA-LTDA 	' 	-. - 	 -- 	- - 	-. 	 -. 
item 	 Especificação - 	 Especificação 	 tUnicil 	Marca 	1 Quantidade 1 Preço unitariol Preço Total 

1 OLEO DIESEL S10 LT SHELL 100.000,000 2,7900 279.000,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LT SHELL 50.000,000 2,7400 137.000,00 

3 GASOLINA COMUM LT SHELL 30.000,000 3,7100 111.300.00 

4 ARLA 32 LT LT SHELL 2.000,000 2,7300 5.460,00 
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22. Os preços registrados serão fixos e rreajustãveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.21. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena d" do inciso lido caput e do §5 °  da 6 d Lei 
n°8.666, de 1993. 	 J 	f 27 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos á data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2,3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponiveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilibrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.16. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua -
adeão ao praticado no mercado; 

Pb) rustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocares demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea "d" do inciso lido caput ou do §5 °  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando á manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção 
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

bI) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

1b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila á Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
endes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

I 31. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

I 12. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n ° 8.666/1993. 

I 3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8,68611993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objgo($e Ejt9 
/ 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação aç 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei n°8.666/1993 !  e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n, °  8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores 
1 e demais normas oablveis, 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatõrio, sendo que serão denominadas "órgão não-participante ou carona.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Olpiste ao órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do ad. 3° do Decreto Municipal n° 395/2009: 

5.1 -2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

51.2 1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará 
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos, 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de oficio" atreves de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários, 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de ID (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

1 5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros 
mei.rmitidos pela legislação; 

52, Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2,2. Proceder á fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciadcr qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 417

Processo N ° ,; 11612017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	

PREGÃO PRESENCIAL W. 5612017 

5.3. Compete ao Comprornitente Detentor da Ata: 	 000129 
5.31. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em 
função do direito de acréscimo tratado no § lu do art. 65, da Lei n. 8.666193 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 
situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabiveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5,3,8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa ás licitações. 

5.3. 	sponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 
der 	rode preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

1 CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, no termos da Lei Federal n °  10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.la DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata 
de re tro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3.0 cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade. competente. 

5.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
e a ampla defesa. 

I 6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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000130 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

71 A Atado Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, 
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4 do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficarã(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1.0 local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar, 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato á administração, por escrito, no 
praz o 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.54. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto 
a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7,8, A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.81. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para ouso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo minimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. orlas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, 	erão por conta exclusiva da contratada. 

1 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n 8.666193 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3, Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais, 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte das tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos á fornecedora classificada, 
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 	
000131 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 °  do art. 85 da Lei n°  

6,666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4,0 do artigo 15 da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidos no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1 .1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

	

emp 	ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) Ita de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

1 11,1,1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso, 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

o) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 
(dois) anos, 

dlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
puniç ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "o" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n°8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇAO, o licitante que apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n °  10.520, de 2002. 

I 11.1.3.3.0 fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

I 11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "o" e "d" do subitem 111.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos, 

11.2.Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficil ds  rnu1co 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Machado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Cruz Machado,3 de Maio de 2017. 

Empresas Participantes: 

DUDZIAK FILHOS E CIA LTDA 

POSTO SÃO MATEUS LTDA 

EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 75.578.914/0002-14 (" 

CNPJ: 13.702.21510001-04 
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São Mateus da Sul, PR, 25 de agosto de,.2011. 

1! 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

.Ref.: Realinha,mento, .4e:preços —Ata de registro de preços ri' 42/2017 

Prezados Senhores, 

Servimo-nos da presente, pata solicitar á V.Sas. o realinhamento 
de preços dó contrato acima identificado. 

Estamos requerendo o realmhamento de preços referente ao 
aumento de P15 e COFINS sobre a gasolina comum, sobre o 'óleo diesel comum e sobre 
o óleo diesel SIO, desde o dia 2 1/07/2 017, que foi a data que os impostos foram 
apmentadõs; 

Para comprovar o. aumento do P15 è COFINS sobre os 
combustíveis, seguem anexo o decreto n° 9.101, do governo federal, publicado no 
Diário Oficial da União no dia 20/0711017 e também noticias dos Jornais Gazeta do 
Povo e Valor Econômico, que mostram o aumento do P15 e COFINS 

Estamos requerendo o.re,alihitntó de .R$ 0,41 (quarenta e um 
centavos de real:) por litro no preço da gasolma, pois o P15 e COFINS passaram de R$ 
0,3816 por litro para ES 0.7925 por litro e realmhamento de ES 0,21 (vinte e um 
centavos de real) .por litro no preço do óieo. disel,. comum c no preçô do 6iço  diesel 5)0, 

Ø:. . 	pois :o PIS. e COFTNS passaram de R$ 02480por litro para R$ 0,4615 por iitto.. 

Atenciosamente 

jr  
-- 

/ - - 
DUDZLAK LWOS & CIA LTDA 
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Diário Oficial traz aumento de PIS/Cofins sobrei) 00136 
combustíveis 

Por Lucas Marchesini 

BRASILIA - O aumento do PISJCofins  sobre a gasolina, etanol e diesel anunciado ontem pelo governo federal foi 
publicado nesta sexta-feira no "Diário Oficial da União" (DOU) A medida deve gerar R$ 10,42 bilhões em 
arrecadação para ,o Tesouro Nacional neste ano e e algo proxuno a R$ 26 bilhões em 2oi8 

Amedida entra em vigor[hojee representará um aumentodêpre4os, na bomba, de cerca . da 8%,,  conforme, previsão 
oficial O PIS/Cofins sobre a gasolina mais do que dobrou, de ES o,816 por litro para R$ 0,7925 por litro Sobre o 

Ø diesel o aumento foi de R$ o,MSo para R$ 0,4615 No caso do etanol, a alta para o produtor foi mais suave, 
passando de R$ C,Í2.parã R$ô4Õ9,jns  para .o.  distribuidor .saiu de zero para R$ O.1964. 

'e 
.4 

a 
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Temer asma decreto que aumenta imposto sobre combustíveis 1 Gaze 	http t //www gazetadopovo com.br/polxtica/republica/tenier-asdna-dec 

poItiç. e.a economia 

Temer assina decreto 
que aumenta imposto 

sobre combustíveis. Veja 
quanto vai ficar 

Ço.vemo espera arrecadar R$ 10,4 bilhões com 

.reajuste da P1S/c,õfinssobregasqtina,,;etano1e 

diesel. Preço do Litro de gasolina pode ficar até 

R$ 0,41 mais caronas•refinarias 

Brasília . Flávia Piëiry [20107/2017] [17h38] 
Atualizado em 2110 7/201 7 os 10h45 

000137 
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Temer assina decreto que aumenta imposto sobre combustíveis 1 Gaze... hilp://www.getadopovo.com.br/pO1itiCaIrepubIiCa1tOmet-aSSi1a1eC..  

LI 

O:rsidetjte MicheL Temer (PMDB) assinou decreto nesta quinta-feira :(2Q).aumentando 

tributos que incidem sobre a gasolina, o dieeL e o etanol Aatiquota cio PS/Cofins para a 

gasolina mais que dobrara, passando dos atuais R$ 0,3816 por lftro para R$ 0,7925 por Litro 

Ou seja, o Litro do combustível poderá ficar ate R$ 0,41 mais caro nas refinarias A 

estimativa de arrecadação com o aumento e de RS 10,4 bilhões ate o fim do ano 

ALNE A GAZETA DO POVO E TENHA ACESSO ILIMITADO AOS NOSSOS 

CONTEÚDOS EXCLUSIVOS 

.tÍa a.Líquõta tributaria para o diesel subirá de R$ 0,24801 por litro para R$ 0 , 4615 por litro 

do combustivet, com reforço de receitas de R$ 3,962 bilhões ao Tesouro ate o fim do ano 

Com isso, o litro do diesel podem ficar R$ 0,22 mais caro 

Oaumento doíS/Çoflns  para os prõ:dutots de etanotsrá menor, pasando::de R$ 0 1jÇ •  

por litro para RS 0,1309 por Litro, com impacto de apenas R$ 114i90 ,milhões na 

arrecadação. Na distribuição do etanoi, o PIS/Cõfi.ns estava zerado, mas voltará a ser 

cobrado em R$ 0,1964 por Litro, com uma receita esperada de R$ 1,152 bilhào ainda este 

,ano,  

No total, o governo espera arrecadar R$ 10,4 bilhões com a medida, que já passa a valera 

partir de amanha, com a publicação do decreto no Diário OficiaL O Ministério da Fazenda 
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Temer assina decreto que aumenta imposto sobre combustíveis 1 Gaze 

informou que õ preço •tin$ dos .com bustíveisna bom .badepdrtderá do valor que os postos 

repassarem doa um ento de tnbutaçâo ao preço de venda ao cônsumidor final Portanto, 

dependerá dãs condições de mercado. 

Cõ.ntingentiarnento 

00 0139 
O governo tambem anunciou um contingenciamento no Orçamento de R$ 5,9 bilhões 

como parte do esforço paia fechar as contas de 2017 em um cenário de queda na 

arrecadação federal A decisão de aumentar o tributo sobre os combustíveis também, Este 

anca governo ::central tem como meta alcançar Um: déficit primário de RS 139 bilhões.  

Alteraressa previsão seria negativo perante os investidores e a opção foi pela elevação de 

tributos Neste ano ate junho, a arrecadação total da Receita Federal registra queda real 

(descontando a inflação) de 0,20% ante mesmo período do ano passado, com quedas 

veríftbadtnêsa mês. 

a Como a preço d.a.  gasolina vem &itidõ e a inflação está sob, controle, a Equipe econômica 
W 	

optou por elevar o tributo sobre os combustíveis. Pesquisa feita pela Agência Nacional do 

Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) aponta que em maio o preço médio do litro 

da gasolina vendida ao consumidor final nos postos do pais era de R$ 3,617, com preço 

mínimo de R$ 2,96 Em julho, o preço medio da gasolina caiu para RS 3,4&7, sendo 

encontrado atéa R$ 2,79. 

Validade imediata 

A elevação da àIíquota:da PlSe da:cc.Tihïoitescolhida pois isso pode ser feito por 

decreto, com validade imediata Outros aumentos de tributos dependeriam de envio de 

projeto ao Congresso, o que demoraria a valer e ainda dependeria da votação dos 

deputados e senadores em um momento político conturbado para Temer, Neste ano, de 

janeiro ajunho, a arrecadação da PIS/Cofins sobre combustiveis soma RS 10,5 bilhões, 

Ø 

	

	
com uma queda de 13,2% ante mesmo período do ano passado, também ocasionada pela 

redução no valor do litro dos combustíveis.  

Oespaço para cortes de gastos rà obrigatórios ,está muito limitado e VáFkS ainda rhS 

restrito nos proxinios anos Em 2020, estima-se que os gastos obrigatórios do governo (que 

incluem a folha de pagamento do funcionalismo publico e o custeio da saúde, educação e 

Previdência) irão tomartodo o Orçamento da União, sem restar espaço para investimentos, 

por exemplo. 

Segundo levantamento da Instituição HSCl lndependenté (IFI);:d.c SÉrtãdõ, este ano õ 

governo federal conta com apenas R$ 39 bilhões em recursos que podem ser cortados ou 

contingenciados, e que incluem o valor de investimentos públicos. Porem, com a vigência 

do limite de gastos públicos definido pela PEC do Teto de Gastos (aprovada em 2016), em 

2019 estarão disponíveis apenas R$ 12 bilhões no Orçamento para gastos não obrigatórios 
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Temer assina decreto que aumenta imposto sobre combustíveis 1 Gaze.,http //www gazetadqpovo corabr/polittc&repub1ma/tenier-asina dec 

- apattir de 2020 todo o: Orçamento lserá tomado petas -despesas obrigatórias. 

fl República lia cerca de um mês 

O que horario eleitoral, Zona Franca de Manaus e Simples Nacional tem em 
comum? Todos usufruem de desonerações fiscais que fazem o cidadão 
o&rnurri pagar mais impostos. 

0 
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artIgo 29 do anexo 240 Decreto, 9.030112 RI0lS/PR Can3& coa! Parsy 2 cicias loa do Com- 110/07 

produto 22149001 ISC 1042 w;0.651, 01 /2042 03. 6 116 94 / toleto de 9$ 17 . 176. 61 Coe vacojoentã em 

02./4812017 COdigo de Sarraso 23792 00203 91108 917101 63070 614406 .0 72590401717657 XnformaçSas ão 

cortrSOaosinté REC9flNEIPIO fl4PLIÇA I52ct006EC94E20'r0 625 ENtItEO" EM 2*1001323 rAffitA00E CÇII LROO'S 60E1001006A004 E 

Qo*sTnoRos/Qo$200*0z (VOtE 22001?00Z07IÜ t,232C47/75, OU Ac0100000 2042 S/ 5571V 05 IflNSP nãO POR SI COtE exr 537 

00 22009/09 3416 0900 5020030 ACabou P/S0?QW2M RISCOS $0164926 DE 05208. 05505209 I'V0t0E0000 E ~~3.  

Solsoite 913200 de acordo Co,e Decreto o 2657 de 010711966 Hc"efl° de Ateodloento Segoalde a SAlada 1 005 

ao 25 5906 clIente garticipante do programe geoostLa ~del DCC 906242021451160 5023914475 / Frete 

PagAvel Otretelente ao Ioanspottador pelo OestinatEr.-o Placa Car"etee 5262179 071070 DE 421951543614 II RIexo 

3,0155132 cor, part 5,5? 197193 VIA T71210520,tTE ltomvrAgxD 900 000200 112 TRMOS7ORTE 11006410508 Q0#301IDADE 

31 6764 92701362 0001633731 rATU~ z 09 3014591 000)5 00006052720 6 0033261276 Fatorso 516503/01 as 1117631 

02,08.2017 / Placa veSculo' 52262139 placa decaio: 5,1103050 271 toçootos Federeli: 95 0,30 Impostos Eat.dutie: 

4$ 5,110,94 '5300(08 Municipais: 009 000 



RECEBEMOS QEIZEMCOMBUSTIVB5 SÃ. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCALÃO LADO NFe 

PATA DE ReII4BOTO IDWTIFIOAÇÁO EASSIMATIJM DÓ RECEDÕR  000624173 

1023731 -DUDZIAKFILHOSECIA L.TDA 664e1 

RAIZEN COME4JSTTVEJSS.A DANFE OONYROLZDOMSCD  

O - FoOia III 4117 p6334535oe42 4450-SflO 1090 5241 121 1 
NAflJRELADA c5*ÇAO 
Venda de combuotivelou lubrificante adquirida OU 

eOtOCao 
14117613S975010 

b9AUTDIfl 
22.0t2Õ11 085 

IHSCPJA0ESTAIJAI. 
1070015551 

INSC. eT,SUDST. me. 
33.453 5966024449 

CHaVE D6A406350 rI CONSULTA DEAUTØ.IICIDAbI 
41I7083345359&O244*9SS000006241fl481046G275 

nOOTIMAVA od,xrrnrrt 

NOMSZA0SOCAL .NPJ - DATA DA 04153A0 
DUDZIAKFIUIO'SECOA LTDA 755789141000214 22082047 
e40963Ç0 9AI&OISTRIT0, C CATA-DESAbMElTMDA 
JDV 0R476 151 JARDIM DHERMINIA 83000-000 22082017 
MUNICI010 TE,WONEWAX UF 	 INOCRÇAO 	7A0UAL HOM DE SAIDA 
SAO MATEOSDO SUL 423532 1191 PR 	[4290050924 08 5521 

PATUM 

SS4W0.9UUnVVLUMO 1 SIANOPVISJAUUD. 	 . 	. 	- - - 	 . 

CÓDIGO ANTE PtACA ir 

ouozIAlçpuIos&CIALTDA .sonnr, AR-I139 Pit 	15.578.914!00O2-14 

OIJ1542Ç0 MUNICIFIO 	 LIF INSCI6ÇAO 	TAD'JAL 
00002470151 SAOMATISISDOSUL 	 POR 1290050924 

DUAN1i0A 	 PE MARCA NUMÇAD 	 3DJTO 9L.bUIDO 
20000 . 15294.447 KG  IS 2°4.141 NO 

DADOS ÓSWTØZiBIVIQOS 

CÓD.PROO 0C.0O PDUTOISIÇO NCMtSN SST CIOP 11H 1 0101 VL dum VL TOTAL 0e SCMS VLICM* VL IR ALICMS MIPS 

22539801 OATOIJ4A TIPO CoNa 27l0l299 Õ50 5655 L 10.000,000 , 3,4728840000 34 726.84 0,00 0.09 0,90 0,00 000 
NrBes6Imco Io,-mIdidgclOO)llJDewO 14690 fAoec!oi Co; IiMPICOI 8847 00104 040 $JAMAREOJTe 0 Alrocl3fl% NO.4SUNIO 475,09604SP 00:3, 94*,do0 '33 

22090801 4RjV'WWITOA9oONA ADITIVADA 21101259 050 5855 L 902020 3,6410060000 17,740.02 000 0,00 0,00 000 0.90 
RsgaumANP oadftNo.0794/lGl4NrS0150ImConIomsIdaÓl SIltiosa 0.746 06Á6; dos o'tIMP8SEIOS tObEl1IIFUflAS(VE a84a4k00121 900.$Q94U.3 S,Osi.adeF. 02 1  No.doRs '33 

21007801 &AW. H8MTAPOCOMUM 	joa, 22071090 010 5895 1 5,000,110 a,leaIsasooO 'O 910,69 6.487,93 120015 0.00 19,00 0,00 

fl? usr°1ttw6tw LtJ8 ff :? 
j4o2gNUl 70 CneedelS a3. 90a&'raOASO3.4 7$OASF.3.948 )ALOO2, 533 

	

- 	- 

04F6à4RAÇ0Sc0kfflAV .. 	-  
9116 1 117L8119130121111213 	

. ........................tIPO 	C040Sco; 

Indermeçõesofl.cost4orat9) 7/8J /10111/12/4/S/ 
6 / a9 / 3.4 / 3,5 aavêlOpeÇe) 6 / 7 1 3. 1 2 Clien..e psrtaoipsnte do progra88 reposi,çlo garant&da 5Q4$ 

senda ccoofotse aroSgo 29 do aioe,ro K -do Secreto 6 080/12 RIOJ,S/PR CaKgM conE »tKeg 2 01au8 Lua do Conv 

110101 1049 81 ASIle rOU anteeip cone Regime Especis). A 5.201114 Dli edileendo na proporoSo ds 38.8991 
d.opo#no no LIsa 4.2 do artigo 107 do Decreto 1.00012012 3.10015/em Produto i2149903, /Bc 100$ 011 34 943 29 

/500$ os ao 3.33 IS / 22150601 17 471 64 5 066 78 Saleta de go 64.730. 91 com -vencimento em 20104/3017 Código 

as garras:, 23792 00201 91700 990324 49079 914406 2 72690006473051 Infonoaçôei 40 conttibuinteo axCEsitidorro 

IMPLICA xEaecmdNw DE ENTRSO5A 84 132011dB LACRADOS COO LACRES IOE2TCtOl.ADOS 6 00821T10)DE/QUAt,111906 CO,? 

mKou.nOplTO ULICAVEL 00 ACOR2OADO IO0$ 01 0510V DE 11152450 250? POR SI ÇuOy ARI 537 CO aSOOS/eR 2479 1270 

21100 ADW10 ACONS  2/SUPOSTAS RISCOS N0015 DE CARIIA DdaCIlJoOA T1111009305400 2 IRMSBOIITE Saudita IXErQu de 

acordo ct Dsca'sto n 2657 de 03/0711R98 liorario de Áteosdirento Segunda a 085a6o 000 as 23 9924 cliente 

os"ticipaOste do otogrwa# roposiçEo sersoida DO? P00095C3H82910 9024131955 / Preta 2994'sel Diretaeente ao 

Transportadot pelo pestLnataa$o placa ça~02 A202129 VIA TRA2ISPORT3 eODaVIlZiO rãS ttOISO 12 TWI$PORIE 

1009460303 UM1flDADS 21 260K PREGUES 0001023731 PATUR914ENTO 0922162936 0014 DOCOSI2E51 0033494067 011030 
DE 6K5411a0*0 II Anexo boletim cana part ARP 197/99 Fatura EzalIs/Ol SuS 64720 51 20 90 ai,, / Placa 

veiculo 41400$35 placa Cava o 43403080 05c I,r400atoa PederÈds 11$  554,55 IItDoSutOb Eotadu*La R$ 17 753 43 
Impostos O4unioipats, 

 
24 0,00 



IECESE,IO5 DEREEN COMB8JSTFVSS 5.4.05 P0DUTO5 CONSTANTES 04 NOTA FISÇALAOIAOO NF-o 
DATA DER)ME$TO IOCP#IHCÇÂ0 CASSftLA11JR DO RECEBEDOR No. 060014302 

1023731 DUDZÍAK FILHOS ECIA LTDA Sitiei 

RAIZEN COMBUSTIVES S.A. DANFE  
RO0QV0W6 260.KM 15 

e W 3705.740 
E39. 

TaL030075002821,rax 

MTQPSA DA ÇPS%080 
Venda de combuOtjnboulubrtfftan(e edqulsklo OU 

ffi0700012 
i4iiioi 

DÀUt0ZAQÂ0 
95410700 20.07.2017 DSII 

IN9085ÇÃO ESTAPUAL 
1070075551 

1830,581. SUBST. 1100. 0894 
aS,453.s8a/024410N3.453.5981024449 

CHÀVCDEA0=,w5   CONSULTA DSAPmIU010AD
921  411701334024499 55001 000i143091329650 

S 	 t/ 

NOMIRSZAOSOOIAL 1 CNPJ DATAA0At53A0 
OUOZIAI< 5111408 ECIA LTDA 175578 91410002 14 20072017 

RDV 5R478 181 
84D8Ço 

 
JARDIM 0 H!INIA 1 83900.000 2007 20ff 

MUNICeiO j.TaONPPAX 	. 07 	 :.IN%PJ.ÇÂO 00TAOVAL U0l% 00 SAIDA SAO.MATBJ.tOO:SUL.., . 	. 1.423532-11.91 PR. 	. 	1290050924 . O8:t2:26 

FATURA 

TRHiTA EWJATRQ:MILØrEOcENTOSE.ØflQ REA}SENOyENTAE:tJM.eENTAVb$ 

SOCIAL 	-- - - 0P4tA 
CÓOIOOAN1T PLASA I 	 CNPJ 

0002rnIçnLHosa:.CIALtDA 	 .. 
ID5T94&TÁ 	

1 
33• .$010 

. 
ApJ82139 991 	75.570S14/0002,i4 

MUM101PIO 	 UF 9130,0810 58TADUAL 
R000R4751St 	..... .. SAOMATWSOSSUL. 	 . 	 PR t2fl0fl24 
QVAPITIPAOE WiO3 10*404 NUM1MA0 peoMuro P5801100160 
16000 12657567KG .  12567561 NO 

06099100 DC DO FR00UT0/8*VI, 0 NÇMI5I4 tSr 0909 138 1 	QTDE VI. 0811 VLTOTAL - 0085 YLICMI VI. 00 *080995 Alim 

2448501 Sl, 	&opsxot.ss s_1o:4âItwo. 	.. 
o0Ivo,St4r1I08N,9aIotIm5!oraIc9d.fl 

27195820 
ID00.SI 

000 . 
.3379 

5605 
/A'p 

O 
964 

8.000 000 
1 

251828O0EQ. 
)0EIM91JNASiM4A. 

. . 11005.15 
NT00 8% DE 910015884514 lHe 40801 02 Csá..Ó#j 

000 
3 No 

.ohÕ. 

24314801 

g'i 

CtDIE$t0 0300 27101029 
lMptDoi 

050 
3947 

5855 
VEIO 

O 
i 	3 

10000000 
5N0049.FIA 991 

laOoy0000 
W000HT 	6% 000100 

22800 78 
55,10800 No 

o 60 
a0P0J12O2 4, 

000 
assÔ91acol 

000 
No deC000'30 

000 
Oefl 2' 

0.00 
IS 

00... 00..... 

38, ,d52i: / 74342 /• 74353 / 743533 t 743534 / 743535 ./:.74553 / 743537 / 
743534 f lOISa / 143540 / 743814 / 7d42. . / 74535 1 7436 / 743527 / 743535 / 743729 / .743530 / 745531 / 

743533 lúvelopelol fl525461 / 1352548$ / 23825455 CIlente parçi.oipante do programa repoplç3o garantioa 

0045 retido cónforas artigo 29 do anexo X coo Otereto 6.00112 915040/05 targa canO PaVlg 2 01)08 loa do Cc 
110/07. OroCuibt2O 40802. /80. 10992 05.14 798,4€ /1042.07.1,775,58 / 24314501 28 205 .73.3.384,81 aplaco d* 54 
34 805 91 OPI 4tepcimsnto 045 03/08/2017 c0dip da Sarro. 33702 00303 91700 37005,3 92073 814404 9 

44 ar e..a-.,-A— .4., 	- 4, _r_ 	•,I$(IlI I,II. .4 

0ESt*30A4 fl*30S00R00 99 ,T T1. !soiiale MSYQá 68 Srdb cóm ,DÓ0tà n! 2657, as: 53•/óyfl.oiõ flà*atio 6 

0tendisento Sunda a Sibado OS as à3:592 Cliente parbiCipaotá do proprasa npoaiç%a garantIda 
C 90302C31410410 8522841707 / 175$45 øag0.vøl Diteøoio*te ao trwpo-tador pelo DoatinatIrio Pltoe Carretas 

\2393130 Vz* 17ffi1S7OR1E n0viÂRio $00 000500 '52 ~~ 1006390971 00339110*00 25 85334 no0002s 
0301033731 flhTUflEZNrO 1 0921604479 347339 0000334201r0 0033105230 00070 DX 9e212033s4 III Patural 514302/01 6$ 

34005 31 03 40 3011 / Placa Vilculo 43422118 Pisos Cavalo A3403060 75 X~0. Paderai, 7c$ G,00 fl1508000 

Estaduais, .24 5.160,35. Impostos b83n4ci9aia 54 .000 

144 



í 	 -I 

RECESHIO6 DE 	IZEN ÇO6IDU8TIVOS SÃ. OS mOOUIOS CONSTANTES DA NOTA RSCALAO LADO • NFe 

DATA DESIMSNtO I0ENTIFCAÇÃOEASSINATUkDOR3ESSOR No, 000017019 

1023731 • DUDZIAK ALHOS ECIA UDA Série 1 

RAIZ94 COMSUSTIVEIS S.A. DANF E 
00VtA 0R478 260, UM IS 

RDI JAM ALVOMDA S .. âofm 
1:~ 	cn 83705.740 

T6L03037898232IFsx. staiEi 
F0418 1/1 4117 0533 4536 O 244á6550O 1000 6170 761545275110 

NATUA 0&ÇÀD 
Vendad.co8nbu*tIvtIøU lubrifloante adqulxldow 

PT0C0L0 
144110122378313 

DSAUTOWZAÇÂO 
01 032017 

04SC*ÇAO EàI'A*flt 	 IiISC. EST, 3U'T' 1& 	 0094 
1070015554 	 1 as.453.598/024440 

cHAv00EAçoo 98 OONSULTADEAVTØ4YICIOA*5 	 01 
41170833453S960248595500100001T9191543275170 

nrecnbzsTÁjlpa1aTr 
W0M8R0,AOSIAL - ÇHPJ. -DATADA 9.40553.0 
DUDtIAK FILHOS ECIA LTOA 1 75.678.91M0002-14 01 082011 
94DQ &AIYO8TtdTO C DÃflOESAIDAJ9OTo,kDA 
MV 8R416 151 JARDIM DKEJWINIA 23900.000 0108 20ff 
MUO4ECINO tREbI4SFAX 09 	 OJSCNÇÃOSTADUÃL HOMDESAIDA 
SÃO MATEUS DO SUL 	 . 42 3532-1191 PR 	1290050924 14.07.19 

FATURA 

 E DOIS MIL QITOCE}4TOS ESEI'ENTA E SETE REAIS E OITO CB4TAVOS 

CALCWaOG IIU'ÕSTO 	. 	 . 	 . 

BASECÃOSU5010M5 	 VAWR001tM5 	 BASECALCIJLO ICMS 37 	 VALORDO ICMS 65 	 VALORTOTAIJR000TOS 
000 	 O00 	. 	 . 0,00 	 0,00 	 52.877,05 

VALORDØPnYR 	 }VAIb0308511ffi3 	 DÚ000TO 	 1 OU1I0A$ DaFflAS 	 1 VAO4IRD,0W0 	 VALOWTOTM.DANF 
0001 	 000 	 000% 	 000% 	 000 	 5287708 

Rt0O0M. 	 Ãom- 	.roac* 	 .êiij 

0919051460 	1 

 
16,824.3C2 KG I 	16.821;382 KG 

O 	KFIIJIOS&CIA.LTDA 	 0.t8008F0 	 -. 	A0042.139 	. . 	.- 	.7S;S789141000244 
SIOMOÇO 	 Ii uurolpio 	 ir 	 04SCQA0 aTADun. 

0 0R416 151 	 08,0 MAtBJ90080L. 	 PR 	 120*353624 ,  
OUANTSADE 	 05PÉQE 	 MA,0CA 	 NUMAÇÃ0 	 950 EIIITO 	 7850 icuibo 

CSD FI0 	085500 PR000TOOSmV[çO 	MONDOU 	w 	 0709 	140 	aos 	Vt. 11017 	 VI, TOTAL 	lo. 100*5 	VL100I6 	VI. 90 	51500*3 	mu, 

8o*1e4t70 bá*3v,.Z74/2089 04r5o051e coctomododo 21 	011/Pan. 5369 /Aspo 	,. 	U109W0E1104 	,0ElMPUASGl$Ana, 	00911849% O 8001050,(BlD 	No.daONU 1 32 Cbueg. 50$ 	3 No 
24*06531 	5J,,4,Øa,0I.oSS.15 AOIIW.30 	 f101Qfl 060 	5656 	L 	10.000 080 	47001j00000 	21,00129 	0,00 	0,00 	 000 	0,00 	000 

t4efl 	 /9?L 	 IMDO 056847 Doou 	78 	S,VRJ{4 750 	(IT0O0Nffi5% 065004 St( 0100)0* 	sOOU 1802 	aId.50.co 3 No 0050 colO 	084)2 	II 
34314801 	otw6j.as500 	 27101923 060 	1665 	1. 	10000 000 	2 5675793000 	2667679 	004

1 
	000 	 0*0 	00 	000 

IMF0MAÇ6t 8001IS*SAtdt 
nfor,r.cçõeo de Pkacç ta~(.) 1 11410 / 12251 11,122E2 J 17253 / 12254 / 12256 / 13250 / 12250 1 23161 / 13363 

/ 13163 / 13164 / 3.3165 / 13106 / 13167 1,13168 / 1916* / 15170 / 12256/ 12297 / 12256 EnvaIbpo(0 13515010 

/ 13515051 / 1353.5012 / 13515053 Oitante participante do programo. ~1010o garantida 29.00 ntldo Cont~o 

artigo 39 do anoxo 30 do Decreto S 000/12 RIÕ6S/Plt crgA conf Paras 2 data 109 do conv 110/07 

Produ e 34145601 /30 1065 OR 29 593 97 /1003 Go. 1.551;15  / 34314591 38 200 72 3 314 61 Roleta de 5$ 52 877,02 4  

C011t veto irento as 13108/2017 Código de enrfl 33793 00202 51700.58014G 24070 814407 7 38520091261138 

rior..aç5oa d.o ContribLince 51005191EI410 3.0091508, RZ0000llZCIO0EflO DE 8575835 81 TANE5 18,065000 COM LOClUIS 

ocictooLotoS 3 QOflOTIDADD/CO7.L10A0S 00919 REGULMO3NTO APLICAVEL OU AODROACO 1068 51 SERY DE TRANSO PAGO POR 

SI 00009 sItI 531 , W 55045/05 1202 PEQO W300A0 ÃCO24D 9/SUPORTAS RISCOS 71003a13 DE 00392?, DESCARGA 
tj baço» O 1PoPo< 	Solicite FI5PQs da aqordo 	Oececon 3667 de 03/07/1996 loocario de 

Àtendio,o3oto S6002aOa 4 Sábado c OS ao 23 t599 cliente participante do prograra repostçso garantido 

030 P0R3l5Cfl0lO 1 8029245776 1 Frete Pagevel Girotaoo.ante ao Traneporador pelo Destinatário. Placa Carretas 

35302139 VIA ~MAU oRO03VI5IOIO FOZ CODIOO 12 ~PORTES 1006415741 00,036810936 21 ~.~5 

3901023731 ;a,o53.kjg$70 , 0922037775 5Ç14 0CC1343101'O 2 0033302844 GRUPO DO 5002318,065411% Fatura 617079101 5$ 
52B77.03 15 	20 OS 17 / Placa Veictolo 0552139 Placa Cavalo 03003060 PE ISlpostoa Podaraí.1 R$ O 00 lompastos 
Estaduais ES E -935,96  Zs0005too ~íCíPal.m. 25 0,00 

- 

LI 



NECESEMOS OSPAIZEN COMOUSDVS$ SÃ, OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA POSCALÃO LADO NFaS 

DATA DERaIMO4TO IDENTIFICAÇÃO EASSINATURA PORECESWOR No. 000624777 

1 023131 - DUDEIAK FILHOS E CIA LTDA 1 

RAIZEN COM BUSTI V9S S A 	 CONTROSEDO ASCO 

JARDIM ALVORADA O N 00 

NAT 	A DA OPaÇAO 
Voada do ocoibustivol ou lubrificante adquirido OU 

PÇOT000LODEAUTOFOZAÇÁD 
141170136887584 24.08.2017 	4:53.32 

INBC8ÇÃOESTAOQAI. 
1010075551 

INsc. EST. SUS?. Ttoa CNPJ 
13.453.505Y0244'98 

CNAVÈOEÃÓESSO W CONSULTA 6EÁUTffiIIdDADE 
41 1tOa5S4S3596ø244g9550Q10006247771318612s1 

INÇOfGIAÇÔ0800IIPIaIBOTAFS 	 S8WA0OAOR5CO 
Iiafooiaaçdoa 60 Fisco, Lacra(s) 920,110 / 977171,1 671172 / 871113 / 81111 / 877175 / 871176 / 817171 / 

glafl / 0,7119 , 1 871180/ 671161 / 671182 / 817183 / 817184 / 877185 / 617186 / 877187 / 817165 / 877189 / 

077120 ve1p»(a) 12331307 / 12331155 / 12331359 / 22333360 C1iantt participante do ptograooa rapoalçuo 

gaoaotid4 $048 re ido *onf or,Oa aottio 29 do ox,ei O do tecrato 6 080/12 81003/PIA Carga voz,f. P81ag 2, Cisc, 

108 4Q Colw 11,9107. Produto 24146801 /00.1015 56,14,110.48 /tD'S 56.1.765,20 / 24314891 42.062.34 8.047,43 

Bolero da R 51.594.63 Coço vauciranto alt 0B1012611 CSdigo de Barras, 21792.00203 91700.991769 U076,81140 1 

72760095299463 Inforitaçse, do Contrtbçitnle. 82C8828439010 13420101 R800NI400INEIOTO DE 3001)0201 104 TNCOE$ 

~=ES )l306CICBaGOS " QO.fllrrXOZlDE/QUAUDSOS COIF 8ÉZUUt11307r0 APLICAM 00 ACORDADO. 1CN$ SI 085W 

LO 7953498 2230 FOR $7 00308 AR? 987 DO R3Ct0S/5b0 1202 - O5ItoD,3050052 2.00310. P/S9PORTSS RISCOS OIC6NAXS DE CARGA, 
0,303401. 78518330800 T0SPUflZ. 'Solicita PIBPQs de acordo com Decreto a' 2697, da 03/07/1998.' itorario da' 

Stand tento segunda a 0882a0O o OH as 23,59R 'Cliente partici2aate do prograra repoeiç&o garanTida' 

8920148436 / ProLe Pegtvel $itetaaànte ao traas.portador galo PestLntt8$SO, Placa Carretas' 

12342119 VIA flM0SPOIIT3 ,RocoViAtIO POS 000109 12 'IRAI4SP084t0 1006472676 QUANTIDADE ,21 14014.8810095 

146 
naol'laJAYÂOflAÇTFaSTB 

NOMBRAZ&0$,L, 	- 	- •:cNpJ -DA'rA-bA-aIIaaAÕ 
IIUDZIAK ALHOS ECIA LTDA 75 578 914/0002 14 24 082011 
P4ÓO0 1 MIC0I$TRtO OS' DATA OE$AI0AF94TOA 
RDV 13R416, 151 IJARDIM O HERMINJA 83000400 24082011 
MUSOÇIMO 1 TSSONEIFAX 	 UF 	 iN$CRÇO 	TADUAL HOrA DESAbA 
SAOMATSJSDOSUL 14235321191 	 PR 	1290050924 045318 

FATURA, 

[CINQQB'JTÀ EIX)1S MIL NOVECENTOS ENOVENTA EQUAT9Q REAIS ESE$SB{TA-E  TRÊS -.CENTAVOS 

cÁLcuw DO IMPOSTO - - - - 

TRA*S8'ÔRtADÓWVOLÈMEH TRASBIOORTADOS. 

fla008AL 	 CÓDIGO ANTI' 	PLACA 	UF 	GUri 
- 	 O 0RO36414910 	EI DO 	KHLHQ$:&ÍCIALTDA 	 Q.10lrPCÉ 	 A'42433 	PR 	75375.91410002-14 

DIDEIEÇO 	- - - 	 JÁ 08101510 	 18$ 	INSONÇÃO ESTADUAL 	 --- - 
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SCO,IOS 0ER5J23N COMOtJSTIVES $ A 0$ PRODUTOS CONSTANTES DA MOTA EÍSCALAO LADO NF-o 
DATA DER00SIMWT0 IDE4TIFICAÇAO EASSIKA1IJR 00 RSQR 	 - Nó. 000014392 

1023731 - DUDZIAK FILHOS E CIA LTDÀ Sédo 1 

RAIZEN COM BUSTIVES S.A. DANFE 
W OVIA 	 SOA 0R476 260. 	15 

JAIM ALVORADA O E' 
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W000514fl2 
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RECESB4OS DtRAIZSM CQMBU$TIVSS 8 A. OS PRQDUTO$ CONSTANTES DA NOTA BOCAL AO LADO NF- 
DATA DERmESIMa4TO 1 05NllF3CPCkO EASSIMATURA DQRECESOR H.. 000617100 

102373i-DUDZIAKFILHOSECIALTDA 

RAIZEN COM WJSTIV9S S.A. DANFE 0NT58O0R0CD 
1 

RODOVIA 0R416 200, KM IS 

JARDIM ALVORADA S TO,  03007896282/Fui 
_________________________________________________________ F02s1/1 4117 073345  3598*244995500 1000 5178 0513 4155 2739 

TUA DA oçs, 
Venda de corhbustIvaFoU Iubdlloaide adqulrido.00 

PTO0OLO 
041170121223223 

D0AUT0ZAÇÀ0 
29,07,2017 OtA7.  6 

NSCIOÇÀO ESI3OUAL 
1079915551 

ossa Sot SUMT V1 CNPJ 
33.46349810244.06 

CKAVEDEACESOW CONSULTA DEÀUTDST100A*0 
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RDVSR4TO 151 O 1 	RD 	HEIMINIA BS900.eoqfl 072017 
MUNIOSPIO tONSP.9 	 (109 	 IHSCRÇÃOBTADUAL FHO* 08 6AIDA 
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u%9Ãf1 tPJ& 	&IØ9tWtVAIOaG50003 UM8100I SU4T DEIM 80 S46*49J4& 80 01T000N75¼6 1% 066100 60.5 8100 fl4s a OPA! 1902 O 0800.961102 Nu duPlico 30 asa 25 33 
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Xno -maç8e. do: fl,c, Lacre(s) o 766659 / 760151 / 765263 / 765168 / 760157 / 760265 / 768163 / 766110 / 
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REC8BP4ØDE MIZE4 COMBUSTIVDS S.A. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA F1SCALAÕ LADO NFe 

DATA DESIM0NTO ID 47 PICOÇAOEASSIF3A'TURA DO RCE8WO No. 000ç24777 

1023131 -PUDZIAKFILHOSECIA LTDA Sorlel 

MIZE4COMBCJSTIVESS.A. DANFE OOHTROL000flSèO 

R000Vtk 0475 260, 104 IS e H 
JARDIM ALV0F040A 

o 65705.740 P2477T 
Td.:03D07898265/Fax sSoËi 

CPÇAO 	 1 worocvo 
Vondaaecombuetivel ou Iubdflcanta adqulrldoou 	 1141170136887584 

OEAUTOJSZAÇXO 
24 08201 

IM$CIIJ000StAOUAL 
1o70010351 

0000. 	t$UESY TN CI0FJ 
33.453.$901024440 

C04AV0D#ÁCSO$C0H0ULTA DoAuTe400IoAOa 
41 17o833453$05024499550010006247771318801961 

005T1114'rÀrdoaga.EregTE 
NOMEJMZ&CSOCLAL 	 1 CHPJ DATA DAOMSZ&0 

DUDZIAKflLIIOS SOlA LTDA 1 75.578.914/0002-14 24.08.2017 

B4aaç MIEO/DSTTO 
170V 8R476, 151 JARDIM O }IE7MINIA 839 	06 24.08.2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 	 000150 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 137/2017 
PROCESSO N° 11612017 
ADITIVO N°00112017 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Dudziak Filhos e CIA. LTDA 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de Combustível situado na cidade de 
São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, Óleo S10, 
Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, 

-- - --conforme justificativa -em anexo-ao processo, sendo o período da contratação -ara 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes no edital. 

VALOR DO ADITIVO: Adita-se o valor dos seguintes itens: 

ITEM 01: Óleo Diesel S-10 passa de R$ 2,79 o litro para R$ 3,01 acrescendo R$ 18.521,30 
(dezoito mil quinhentos e vinte e um reais e trinta centavos) ao total contratual. 

ITEM 02: Óleo Diesel Comum passa de R$ 2,74 o litro para R$ 2,95, acrescendo R$ 10.458,99 
(dez mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) ao total contratual. 

ITEM 03: Gasolina Comum passa de R$ 3,71 o litro para R$ 4,09 acrescendo R$ 7.970,82 
(sete mil novecentos e setenta reais e oitenta e dois centavos) ao total contratual. 

Perfaz um valor global o presente aditivo de R$ 36.951,11 (trinta e seis mil novecentos e 
cinquenta e um reais e onze centavos). 

~imeroio,  K_,  
CONTRATANTE 

Município de Cruz Machado 	 Dudziak Filhos e CIA. LTDA 



Prfeitura .Muncii;'a & 

CruzY Machado 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13712017 
PROCESSO N° 11612017 
ADITIVO N° 00112017 

000151  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 
Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA; DUDZIAK, FILHOS E CIA. LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n°75.578.914/0002-14, sito 
na Rod. 476, Jardim D. Hermínia, São Mateus do Sul - PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
tratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de 

mbustível (gasolina, óleo diesel, óleo SIO, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade 
em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de contratação para 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes no edital. 

CLAUSULA SEGUNDA —DOVALOR 

Adita-se o valor dos seguintes itens: 

ITEM 01: Óleo Diesel 8-10 passa de R$ 2,79 o litro para R$ 3,01 acrescendo R$ 18.521,30 (dezoito mil quinhentos e 
vinte e um reais e trinta centavos) ao total contratual. 	-. 

ITEM 02; Óleo Diesel Comum passa de R$ 2,74 o litro para R$ 2,95, acrescendo R$ 10.458,99 (dez mil quatrocentos 
e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) ao total contratual. 

ITEM 03: Gasolina Comum passa de R$ 3,71 o litro para R$ 4,09 acrescendo R$ 7.970,82 (sete mil novecentos e 
setenta reais e oitenta e dois centavos) ao total contratual. 

Perfaz um valor global o presente aditivo de R$ 36.951,11 (trinta e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e onze 
centavos). 

•ÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas da ata originária, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 04 de Setembro de 2017. 

C 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Euclides Pasa 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS; 

(TII 
Dudziak, Fil?os dáia. LTDA 

CNPJ: 75.578.91410002-14 
CONTRATADA 

(assinatura e n° do CPF) 	 2- 	(assinatura e n° do CPF) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13712017 
	

000152 
PROCESSO N° 11612017 
ADITIVO N°001/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 
Pasa, portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: DUDZIAK, FILHOS E CIA. LTDA, pessoa jurídica, inscrita noCNPJ sob n°75.578.914/0002-14, sito 
na Rod. 476, Jardim D. Herminia, São Mateus do Sul - PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 

•ntratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do Sul - PR, para o fornecimento de 
mbustível (gasolina, óleo diesel, óleo S10, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade 

em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, sendo o período de contratação para 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes no edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Adita-se o valor dos seguintes itens: 

ITEM 01: Óleo Diesel S-10 passa de R$ 2,790 litro para R$ 3,01 acrescendo R$ 18.521,30 (dezoito mil quinhentos e 
nte.e um reais etrinta centavos) ao total contratual. ......................- 

ITEM 02: Óleo Diesel Comum passa de R$ 2,74 o litro para R$ 2,95, acrescendo R$ 10.458,99 (dez mil quatrocentos 
e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) ao total contratual. 

ITEM 03: Gasolina Comum passa de R$ 3,71 o litro para R$ 4,09 acrescendo R$ 7.970,82 (sete mil novecentos e 
setenta reais e oitenta e dois centavos) ao total contratual. 

Perfaz um valor global o presente aditivo de R$ 36.951,11 (trinta e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e onze 
centavos). 

•LÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas da ata originária, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 04 de Setembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Euclides Pesa 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS; 

Dudak,F 4a.LTDA 
CNPJ: 75.578.91410002-14 

CONTRATADA 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 	 2- 	(assinatura e n° do CPF) 
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PORTARIA N° 232/2017 

DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, LIJCL4NE MARIA KFAS- 

NIEWSKI (matr. n°  1053), portadora da 
Carteira de Trabalho 986169110010-PR 
e RG 9.765.576-6/PR, exercendo o cargo 
de Professor 20 Floras, Licença Materni-
dade de 120,0 (cento e vinte) dias, con-
forme atestado médico protocolado sob n° 
1735/2017, a contar do dia 04 de setembro 
do ano em curso. 

Registre-se e Publique-se: 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- 
137/2017 

PROCESSO N° 116/2017 
ADITIVO N°001/2017 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Dudziak Filhos e CIA. 
LTDA 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção 
de sociedade empresária especializada para 
o Registro de Preço objetivando a contra-
tação de Posto de Combustível situado na 

cidade de São Mateus do Sul - PR, para o 
fornecimento de combustível (gasolina, 
óleo diesel, óleo 510, Ana) para o abaste-
cimento dos veículos da frota desta muni-
cipalidade em viagem à Curitiba, conforme 
justificativa em anexo ao processo, sendo o 
período de contratação para 12 (doze) me-
ses, em seus itens conforme especificações 
constantes no edital. 

VALOR DO ADITIVO: Adita-se o valor 

ITEM 02: Óleo Diesel Comum passa de R$ 
2,74 o litro para R$ 2,95, acrescendo R$ 
10.458,99 (dez mil quatrocentos e cinquen-
ta e oito reais e noventa e nove centavos) 
ao total contratual. 

ITEM 03: Gasolina Comum passa de R$ 
3 171 o litro para R$ 4,09 acrescendo R$ 
7.970,82 (sele mil novecentos e seten-
ta reais e oitenta e dois centavos) ao total 
contratual. 

Perfaz um valor global o presente aditivo 
de R$ 36,95 1,11 (trinta e seis mil novecen- 
tos e cinquenta e uni reais e onze centavos). 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Dudziak Filhos e CIA. LTDA 
CONTRATADA 

¶aJ 
a,  'Tfl 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz dos seguintes tons: 
Machado/PR, em 04 de setembro de 2017. 

ITEM 01: óleo Diesel S-10 passa de R$ 
2,79 o litro para R$ 3,01 acrescendo R$ 
18.521,30 (dezoito mil quinhentos e vinte 
e um reais e trinta centavos) ao total con-
tratual. 


